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NORMA DE PROCEDIMENTO – IPAJM Nº 022 

 

Tema: 
Cobrança dos benefícios pagos indevidamente em função da perda da 

qualidade de beneficiário 

Emitente: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do ES – IPAJM 

Sistema: Não aplicável Código: N/A 

Versão: 1 Aprovação: Portaria nº 030-R Vigência: 22/08/2018 
 

1. OBJETIVOS 

 
1.1 Definir os procedimentos aplicáveis às cobranças administrativas relacionadas 

aos benefícios pagos indevidamente em função de pagamentos realizados pós 

óbito de segurados inativos e pensionistas e/ou pela perda da qualidade de 

beneficiário. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

 

2.1 Órgãos da Administração Direta e entidades da Administração Indireta do Poder 

Executivo Estadual, exceto as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista; 

2.2 Órgãos e entidades estaduais dos Poderes Legislativo e Judiciário; 

2.3 Defensoria Pública (DPES), Ministério Público (MPES) e Tribunal de Contas 

(TCEES).   

 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

3.1 Lei Complementar nº 282, de 22 de abril de 2004 e suas alterações, art. 43, 

parágrafos 1º e 2º; 

3.2 Portaria IPAJM nº 004-R, de 30 de maio de 2016; 

3.3 Comunicação Interna GJP nº 065, de 26 de novembro de 2014; 

3.4 Orientação SCA nº 058/2017. 

 

4. DEFINIÇÕES 

 

4.1 Consignatárias – pessoas jurídicas credoras de valores consignados em folha 

dos segurados. 

4.2 Glosa – retenção bancária total ou parcial de valores de benefícios antes de 

serem creditados na conta do segurado. 
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4.3 Guia de Devolução (GD) – documento emitido pelo SIGEFES que reconhece a 

devolução de valores pagos pertencentes ao mesmo exercício financeiro. 

4.4 Guia de Recolhimento (GR) – documento emitido pelo SIGEFES que 

reconhece a devolução de valores pagos pertencentes a exercícios financeiros 

anteriores. 

4.5 Nota Patrimonial (NP) – documento emitido pelo SIGEFES que registra 

contabilmente um direito a receber. 

4.6 SISOBI – Sistema Informatizado de Controle de Óbitos instituído por meio da 

Portaria do Ministério da Previdência Social (MPS) nº 847/2001, responsável por 

colher as informações de óbitos dos cartórios de registro civil de pessoas 

naturais do Brasil. 

 

5. UNIDADES FUNCIONAIS ENVOLVIDAS 

 

5.1 Central de Atendimento (CAT) 

5.2 Protocolo IPAJM 

5.3 Diretoria Técnica (DT) 

5.4 Subgerência de Folha de Benefícios (SFB) 

5.5 Diretoria Administrativa e Financeira (DAF) 

5.6  Subgerência de Arrecadação (SAR) 

5.7  Subgerência de Contabilidade e Orçamento (SCO) 

5.8  Gabinete do Presidente Executivo (GPE) 

 

6 PROCEDIMENTOS 

 

Cobrança dos benefícios pagos indevidamente em função da perda da 

qualidade de beneficiário 

 

O processo é iniciado com o recebimento da informação de óbito pela CAT, Protocolo 

ou DT (SB01) e posteriormente enviado à SFB para apurar os valores pagos 

indevidamente em razão do falecimento do beneficiário do ES-PREVIDÊNCIA (SB02). 

Havendo valores a serem restituídos, os documentos são encaminhados à DAF para 

cobrança administrativa conforme as etapas a seguir: 

 

T01. Localizar e solicitar processo 

Localização do processo de aposentadoria ou de pensão do beneficiário falecido no 

sistema SEP e solicitação de desarquivamento ao Protocolo do IPAJM via e-mail, caso 

necessário. 
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T02. Alimentar planilhas de controle 

Lançamento dos dados necessários para realização da cobrança administrativa. 

 

T03. Verificar composição do débito 

Composição do débito apresentado no relatório Mapa Cheque para cobrança 

administrativa aos respectivos devedores. 

Considerando a natureza do débito, a cobrança administrativa será realizada 

conforme os subprocessos abaixo: 

 

 SB03 - Cobrança de benefícios pagos indevidamente após o óbito 

 SB04 - Cobrança de valores repassados às Consignatárias 

 SB05 – Cobrança de Imposto de Renda retido na fonte (IRRF) 

 SB06 - Cobrança de débito proveniente da perda da qualidade de segurado 

e/ou pensionista 

 

Após a execução dos subprocessos listados acima, o processo segue com a 

realização das atividades abaixo: 

 

T04. Tramitar processo à SFB 

Tramitação do processo via SISPREV e SEP para baixa do débito no SIARHES. 

Caso a comunicação do óbito venha da DT, a tramitação é feita somente via SEP. 

 

T05. Registrar baixa do débito no SIARHES 
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SB01 - Recebimento e Verificação do Óbito 

 

A constatação da existência de benefícios pagos após o óbito se dá por comunicação 

via CAT (etapas T01 a T03), Protocolo (etapa T04) ou por processamento de 

informações do SISOBI e de cartórios pela DT (etapas T05 e T06), conforme verifica-

se abaixo: 

 

T01. Receber a Certidão de Óbito do beneficiário 

  

T02. Efetuar o registro do óbito no SIARHES 

 

T03. Preencher o formulário de Comunicação de Óbito 

Após o preenchimento, o comunicado de óbito é entregue à SFB. 

 

T04. Encaminhar correspondência à SFB 

 

T05. Processar das informações 

 

T06. Efetuar o registro dos óbitos no SIARHES 
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SB02 - Apuração de valores pagos após o óbito 

 

Com o recebimento da informação do óbito do beneficiário pela CAT, pela DT (via 

SISOBI) e pelo Protocolo do IPAJM, inicia-se apuração de valores oriundos de 

pagamentos indevidos após o óbito, tais como: 

 

 Valores creditados na conta do falecido e/ou repassados às consignatárias; 

 Reposição estatutária; 

 Adiantamento líquido do 13º salário.  

 

T01. Processar folha de pagamento do falecido 

Processamento da folha no sistema SIARHES para verificar a existência de crédito 

remanescente ou débito do falecido. 

 

T02. Efetuar pagamento 

Após a verificação e havendo crédito, efetua-se o pagamento no mês do óbito. 

Caso futuramente venha a surgir crédito na folha do falecido, o valor fica retido em 

folha de pagamento aguardando manifestação de possíveis de herdeiros. 

 

T03. Encaminhar comunicado de óbito para o Protocolo 

Encaminhamento ao Protocolo para juntada do comunicado ao processo de 

aposentadoria ou pensão e posterior arquivamento. 

 

T04.Solicitar glosa ao banco 

Envio de ofício ao banco solicitando a glosa dos valores indevidos antes de serem 

creditados na conta do falecido. 

 

T05. Enviar cópia de ofício à SAR 

Envio da cópia do ofício enviado ao banco para controle dos valores que serão 

devolvidos a conta do IPAJM. 

 

T06. Emitir GR e/ou GD 

 

T07. Enviar GR e/ou GD à SFB 

Após o recebimento, a SFB providência a baixa dos valores devolvidos no SIARHES. 

 

T08. Proceder baixa no SIARHES 
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T09. Encaminhar documentação para o Protocolo 

Nos casos em que a glosa cobrir totalmente o débito, a documentação é encaminhada 

ao Protocolo para juntada no processo de aposentadoria ou pensão do falecido e 

posterior arquivamento. 

 

T10. Emitir Relatório Mapa Cheque 

Nos casos em que o débito for apurado anteriormente à consolidação da folha e 

quando a glosa não cobrir totalmente o débito, providencia-se a emissão do Relatório 

Mapa Cheque no SIARHES com os valores descriminados do débito apurado.  

 

T11. Encaminhar documentação para o Protocolo 

Nos casos em que o débito apurado for inferior a R$ 200 reais, não haverá cobrança 

e a documentação é enviada ao Protocolo do IPAJM para juntada ao processo de 

aposentadoria e/ou pensão e posterior arquivamento. 

 

T12.  Encaminhar documentação à DAF para cobrança administrativa 

Nos casos em que o débito apurado for superior a R$ 200 reais, a documentação é 

enviada à DAF para iniciar a cobrança administrativa do débito apurado. 
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SB03 - Cobrança de benefícios pagos indevidamente após o óbito 

 

T01. Verificar solicitação de bloqueio/reversão 

Verificação se consta no processo comunicação ao(s) banco(s) solicitando bloqueio 

e/ou reversão de saldo na conta bancária do ex-beneficiário. 

 

T02. Enviar comunicação ao banco 

Envio de e-mail ao(s) banco(s) solicitando o bloqueio e/ou reversão de crédito pago 

indevidamente ao ex-beneficiário.  

 

T03. Oficiar o banco 

Havendo saldo na conta do beneficiário falecido, oficia-se o banco solicitando o 

bloqueio e/ou a reversão do valor devido. Juntar cópia do ofício ao processo. 

 

T04. Enviar cópia do ofício à SAR 

O envio da cópia do ofício à SAR sinaliza a necessidade de emissão da GR e/ou GD 

quando o valor for creditado na conta bancária do IPAJM. 

 

T05. Tramitar processo à SCO 

Tramitação do processo via SISPREV e SEP para emissão de NP do direito a receber 

com posterior devolução à DAF. Caso a comunicação do óbito venha da DT, a 

tramitação é feita somente via SEP. 

 

T06. Emitir Nota Patrimonial 

 

T07. Informar a SAR sobre a Nota Patrimonial 

Envio de e-mail à SAR informando acerca da NP emitida para emissão da GR e/ou 

GD. 

 

T08. Emitir GR e/ou GD 

Emissão da GR e/ou GD quando ocorrer a reversão total e parcial dos valores devidos. 

 

T09. Juntar a GR e/ou GD ao processo   

 

T10. Tramitar processo à SFB 

Quando houver reversão integral pelo banco, o processo é tramitado via SEP e 

SISPREV para baixa do débito no SIARHES. 

 

T11. Atualizar débito 

O débito é corrigido monetariamente em planilha específica de acordo com o art. 43, 

§ 1º da Lei Complementar nº 282/2004 e alterações quando: 
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 Não houver saldo na conta bancária do beneficiário falecido; 

 O benefício foi creditado em conta bancária no Banestes; 

 Verificada que a reversão solicitada no ofício ao Banco do Brasil foi parcial. 

 

T12. Oficiar interessado 

Envio de ofício à pessoa que comunicou o falecimento ou ao familiar que constar na 

certidão de óbito quando: 

 Não existir saldo na conta bancário do falecido para reversão (total/parcial) do 

crédito; 

 Existir saldo bancário, mas o banco não realiza a reversão solicitada por 

ausência de amparo legal. 

No caso de ausência de amparo legal, os herdeiros poderão apresentar declaração, 

autorizando a instituição bancária a realizar a reversão do crédito solicitado. 

Após recebimento da declaração citada, o processo deverá ser encaminhado à GJP 

para providenciar a reversão do crédito por meio de alvará judicial. 

 

T13. Tramitar processo à SFB 

Caso o oficiado não entre em contato no prazo de até 30 dias do recebimento do AR 

e se o valor do débito apurado for inferior a R$2.500 reais. 

 

T14. Tramitar processo à GJP 

Caso o oficiado não entre em contato no prazo de até 30 dias do recebimento do AR 

e se o valor apurado for superior a R$2.500 reais ou se os herdeiros apresentarem 

declaração autorizando a instituição bancária a realizar a reversão do crédito, o 

processo é tramitado para ajuizamento de ação de cobrança e/ou solicitando de alvará 

judicial. 

 

Nos casos em que o oficiado entrar em contato dentro dos 30 dias do recebimento do 

AR e optar pelo pagamento integral do débito, devem ser observadas as etapas T15 

a T19 abaixo descritas: 

 

T15. Solicitar emissão de boleto bancário 

Envio de e-mail à SAR solicitando emissão de boleto bancário. 

 

T16. Emitir boleto bancário  

Após a emissão do boleto bancário, a SAR responde ao e-mail da DAF informando 

acerca da disponibilização do arquivo no diretório “CALCOB OUTROS DÉBITOS – 

BOLETOS CALCOB”. 

 

T17. Enviar boleto 

Envio do boleto bancário via e-mail ao oficiado.  
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T18. Emitir GR e/ou GD  

Após o pagamento do boleto bancário, a SAR emite a GR e/ou GD e comunica a DAF 

via e-mail acerca da quitação. 

Caso o não ocorra a quitação do boleto bancário, observa-se as etapas T13 ou T14. 

 

T19. Juntar ao processo GR e/ou GD emitida pela SAR 

Juntada da GR e/ou GD ao processo e tramitação do processo via SISPREV e SEP 

para baixa do débito no SIARHES. 

Caso a comunicação do óbito venha da DT, a tramitação é feita somente via SEP. 

 

Nos casos em que o oficiado entrar em contato dentro dos 30 dias do recebimento do 

AR e optar pelo parcelamento do débito, devem ser observadas as etapas T20 a T26 

abaixo descritas: 

 

T20. Calcular parcelamento    

Cálculo do parcelamento de acordo com o requerimento de parcelamento de débito, 

observando os procedimentos constantes na Portaria IPAJM nº 004-R/2016. 

O requerimento citado deve ser efetuado na CAT do IPAJM, por meio de formulário 

próprio. 

 

T21. Tramitar processo à GPE  

Tramitação do processo via SISPREV e SEP para autorização do parcelamento. 

Caso a comunicação do óbito venha da DT, a tramitação é feita somente via SEP. 

 

T22. Autorizar parcelamento do débito   

Autorização do parcelamento pelo Presidente Executivo e devolução do processo à 

DAF.  

 

T23. Oficiar interessado 

Envio de ofício ao interessado solicitando comparecimento ao IPAJM para assinatura 

do Termo de Confissão e Compromisso de Pagamento. 

Com o parcelamento firmado, solicitar à SAR a emissão dos boletos bancários que 

serão entregues no momento da assinatura do termo. 

 

No caso de efetivação do pagamento dos boletos, serão realizadas as etapas T18 e 

T19. Caso contrário, serão realizadas as etapas T13 ou T14. 

 

T24. Tramitar processo à SCO 

Tramitação do processo via SISPREV e SEP para reclassificação contábil e posterior 

devolução do processo à DAF. 
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Caso a comunicação do óbito venha da DT, a tramitação é feita somente via SEP. 

 

T25. Realizar reclassificação contábil 

 

T26. Acompanhar o pagamento das parcelas 

Após a quitação das parcelas, o processo é tramitado à SFB via SISPREV e SEP para 

baixa do débito no SIARHES. Caso a comunicação do óbito venha da DT, a tramitação 

é feita somente via SEP. 

Caso alguma das parcelas não for paga em até 90 dias do seu vencimento, o 

parcelamento perde os seus efeitos devendo ser observadas as etapas T13 ou T14. 
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SB04 - Cobrança de valores repassados às Consignatárias 

 

T01. Identificar as Consignatárias com valores a serem ressarcidos 

Identificação das consignatárias com base nas fichas financeiras emitidas pela SFB. 

 

T02. Solicitar à SAR a emissão do(s) boleto(s) bancário(s) 

Envio de e-mail à SAR solicitando emissão de boleto bancário. 

 

T03. Emitir boleto(s) bancário(s) 

Após a emissão do boleto bancário, a SAR responde ao e-mail da DAF informando 

acerca da disponibilização do arquivo no diretório “CALCOB OUTROS DÉBITOS – 

BOLETOS CALCOB”. 

 

T04. Oficiar Consignatárias 

Envio do(s) boleto(s) bancário(s) à(s) Consignatária(s) por ofício. 

 

T05. Tramitar processo à SCO 

Tramitação do processo via SISPREV e SEP para emissão da NP do direito a receber 

com posterior devolução à DAF. Caso a comunicação do óbito venha da DT, a 

tramitação é feita somente via SEP. 

 

T06. Emitir Nota Patrimonial 

 

T07. Informar a SAR sobre a NP 

Envio de e-mail à SAR informando acerca da NP emitida para emissão da GR e/ou 

GD. 

 

T08. Emitir GR e/ou GD 

Após o pagamento do boleto bancário, a SAR emite a GR e/ou GD e comunica a DAF 

via e-mail acerca da quitação. 

 

T09. Juntar a GR e/ou GD ao processo   

Juntada da GR e/ou GD ao processo e tramitação do processo via SISPREV e SEP 

para baixa do débito no SIARHES. Caso a comunicação do óbito venha da DT, a 

tramitação é feita somente via SEP. 

 

T10. Verificar a existência de saldo para retenção 

Verificação na folha de pagamento do mês se existem valores a serem repassados a 

Consignatária passíveis de retenção para quitação do débito.  
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Quando existir saldo suficiente para quitação do débito, observar as etapas T11 a T13 

conforme descrito a seguir: 

 

T11. Efetuar a retenção do débito 

Retenção do valor do débito das consignações dos meses subsequentes. 

 

T12. Emitir Nota de Liquidação 

 

T13. Juntar NL ao processo 

Juntada da NL ao processo e tramitação do processo via SISPREV e SEP para baixa 

do débito no SIARHES. Caso a comunicação do óbito venha da DT, a tramitação é 

feita somente via SEP. 

 

T14. Tramitar processo à SAR para inscrição no CADIN ES e/ou Dívida Ativa 

Tramitação do processo via SISPREV e SEP para as providências necessárias. Caso 

a comunicação do óbito venha da DT, a tramitação é feita somente via SEP. 

Se após a inscrição no CADIN ES a Consignatária efetuar o pagamento, deverão ser 

observadas as etapas T08 e T09. Ressalta-se que os valores deverão ser atualizados 

para emissão de novo boleto bancário. 
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SB05 - Cobrança de Imposto de Renda Retido na Fonte 

 

T01. Identificar se o pagamento do IR foi realizado pelo Fundo Financeiro ou Fundo 

Previdenciário    

Para solicitar a restituição dos valores pagos indevidamente à título de IR a SEFAZ, é 

necessário a identificação do Fundo ao qual o ex-beneficiário pertencia, tendo em 

vista que o Fundo Financeiro e o Fundo Previdenciário são Unidades Orçamentárias 

distintas.  

 

T02.  Informar o valor do débito  

Informação do valor do débito de IR por ex-beneficiário e órgão de origem e posterior 

tramitação do processo à SCO. 

 

T03. Emitir Nota Patrimonial 

Emissão de Nota Patrimonial para registro do direito a receber, referente ao IR pago 

indevidamente à SEFAZ.  

 

T04. Enviar Nota Patrimonial à SAR 

Envio da cópia da Nota Patrimonial, via e-mail, para identificação de futuro crédito de 

restituição de IR. Em seguida, tramitação do processo à SFI. 

 

T05. Juntar ao processo comprovante de recolhimento de IR 

Juntada de comprovantes de recolhimento de IR por meio de DUA. Após, tramitação 

do processo ao GPE. 

 

T06. Encaminhar processo à SEFAZ   

Envio de processo à SEFAZ (Setor – Gerência de Finanças), solicitando a restituição 

do IR. Retornado o processo, o mesmo é tramitado para a SAR para verificação do 

crédito. 

 

T07. Emitir GR e/ou GD e realizar juntada ao processo 

Emissão da GR e/ou GD após a verificação do recebimento da restituição do IR na 

conta bancária do Fundo Financeiro ou Fundo Previdenciário. 

Juntada da GR e/ou GD ao processo encaminhado pelo GPE e posterior tramitação 

do processo à DAF. 

 

T08. Registrar restituição do IR 

Registro da restituição do IR para controle e posterior encaminhamento à SFB para 

baixo do débito no SIARHES. 
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SB06 - Cobrança de débito proveniente da perda da qualidade de 

segurado/pensionista 

 

T01. Atualizar débito 

O débito é corrigido monetariamente em planilha específica de acordo com o art. 43, 

§ 1º da Lei Complementar nº 282/2004 e alterações. 

 

T02. Solicitar emissão de boleto bancário 

Envio de e-mail à SAR solicitando emissão de boleto bancário. 

 

T03. Emitir boleto bancário 

Após a emissão do boleto bancário, a SAR responde ao e-mail da DAF informando 

acerca da disponibilização do arquivo no diretório “CALCOB OUTROS DÉBITOS – 

BOLETOS CALCOB”. 
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T04. Oficiar devedor 

Envio de ofício ao devedor (ex-segurado ou ex-pensionista) acerca do débito apurado. 

Em seguida, tramitar processo à SCO para emissão da Nota Patrimonial. 

 

T05. Emitir Nota Patrimonial 

Emissão da Nota Patrimonial e posterior devolução do processo à DAF. 

 

T06. Informar a SAR sobre a NP 

Envio de e-mail à SAR informando acerca da Nota Patrimonial para emissão da GR 

e/ou GD. 

 

Nos casos em que o boleto bancário for pago, devem ser observadas as etapas T07 

e T08 abaixo descritas: 

 

T07. Emitir GR e/ou GD 

Após o pagamento do boleto bancário, a SAR emite a GR e/ou GD e comunica a DAF 

via e-mail acerca da quitação. 

 

T08. Juntar a GR e/ou GD ao processo 

Juntada da GR e/ou GD emitida ao processo e posterior encaminhamento do 

processo à SFB para baixa do débito no SIARHES. 

 

Nos casos em que o boleto bancário não for pago e o oficiado optar pelo parcelamento 

do débito, devem ser observadas as etapas T09 a T12 abaixo descritas: 

 

T09. Calcular o parcelamento 

Cálculo do parcelamento solicitado e encaminhamento do processo ao GPE para 

autorização. 

 

T10. Autorizar parcelamento do débito 

Autorização do parcelamento pelo Presidente Executivo e devolução do processo à 

DAF. 

 

T11. Oficiar o devedor 

Envio de ofício ao devedor convocando-o para assinatura do Termo de Confissão e 

Compromisso de Pagamento e retirada dos boletos bancários. 

 

T12. Realizar reclassificação contábil 
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T13. Acompanhar o pagamento das parcelas 

Após pagamento de todas as parcelas firmadas, o processo é tramitado à SFB para 

baixa do débito no SIARHES. 

Caso alguma das parcelas não for paga em até 90 dias do seu vencimento, o 

parcelamento perde os seus efeitos e o devedor é inscrito no CADIN Estadual e em 

Dívida Ativa. 

 

Nos casos em que o boleto bancário não for pago e o oficiado não se manifestar, 

devem ser observadas as etapas T16 e T17 abaixo descritas: 

 

T16. Atualizar débito 

O débito é corrigido monetariamente em planilha específica de acordo com o art. 43, 

§ 1º da Lei Complementar nº 282/2004 e alterações. 

 

T17. Tramitar processo à SAR para inscrição no CADIN/Dívida Ativa 

Tramitação do processo via SISPREV e SEP para inscrição do devedor no CADIN 

Estadual e em Dívida Ativa. 
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7 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 

7.1 As tramitações de processo entre os setores do IPAJM ocorrem via sistemas SEP 

e SISPREV. 

7.2 Os encaminhamentos de processo para fora do IPAJM ocorrem via sistema SEP, 

sendo realizado pelo Protocolo do Instituto. Consequentemente, o retorno de 

processos ao IPAJM é recebido pelo Protocolo e posteriormente tramitado via 

sistemas SEP e SISPREV ao setor de destino.  

7.3 Nos casos de débitos provenientes de adiantamento de 13º salário e reposição 

estatutária, deverão ser realizadas as cobranças administrativas aos possíveis 

herdeiros conforme SB03 - Cobrança de benefícios pagos indevidamente após o 

óbito, excluindo-se as etapas de comunicação ao banco, uma vez que tais 

pagamentos não ocorreram após o óbito. 

 

8 ANEXOS 

 
8.1 ANEXO I – PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 

8.2 ANEXO II – TERMO DE PARCELAMENTO 
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ANEXO I – PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO 
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ANEXO II – TERMO DE PARCELAMENTO 

 

 



2
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO EXECUTIVO

Vitória (ES), Quarta-feira, 22 de Agosto de 2018.
de 10 de dezembro de 2014, 
publicada em 12 de dezembro de 
2014 e CONCEDER O BENEFÍCIO 
DE APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 
DO MAGISTÉRIO, a partir de 29 
de julho de 2013, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR A, V.16, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, LÚZIA 
DOMINGAS FIOROTTI, Nº 
Funcional 266910/51, computados 
27 anos, 6 meses e 15 dias de 
tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 00348830)

Portaria nº 1393 de 17 de 
agosto de 2018
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DO 
MAGISTÉRIO, a partir de 14 de 
outubro de 2016, de acordo com 
o art. 6º, incisos I, II, III e IV da 
Emenda Constitucional nº 41, 
publicada em 31 de dezembro de 
2003, ao PROFESSOR B, V-14, do 
Quadro do Magistério do Serviço 
Civil do Poder Executivo, LÚZIA 
DOMINGAS FIOROTTI, Nº 
Funcional 266910/52, computados 
25 anos, 10 meses e 9 dias de 
tempo de contribuição, com o 
provento fixado na forma do art. 
7º, da Emenda Constitucional nº 
41, publicada em 31 de dezembro 
de 2003. (Processo: 00348830)

Portaria nº 1394 de 17 de 
agosto de 2018
CONCEDER O BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a partir de 14 de 
maio de 2018, de acordo com o art. 
3º, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional nº 47, publicada em 
06 de julho de 2005, ao ANALISTA 
JUDICIÁRIO 01, PJ.4 ESCRIVÃO 
JURAMENTADO, do Quadro do 
Tribunal de Justiça do Estado do 
Espírito Santo, ALDA MARIA 
EFFGEN BORTULINI, Nº Funcional 
204094-06, computados 32 anos, 
4 meses e 9 dias de tempo de 
contribuição, com o provento fixado 
na forma do parágrafo único do art. 
3°, da Emenda Constitucional nº 
47, publicada em 06 de julho de 
2005. (Processo: 71012028)

Protocolo 420984

PORTARIA Nº 030-R, DE 21 DE 
AGOSTO DE 2018.

Aprova a Norma Exclusiva de 
Procedimento IPAJM Nº 022 - 
Cobrança dos benefícios pagos 
indevidamente em função da perda 
da qualidade de beneficiário.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM 
no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XII, artigo 61 da 
Lei Complementar nº 282, de 22 de 
abril de 2004 e, CONSIDERANDO 
a Portaria SECONT nº 134-S, de 11 

de maio de 2018, que publicou o 
Relatório Resumido de Atividades 
e Rotinas Finalísticas do Instituto 
de Previdência dos Servidores do 
Estado do Espírito Santo;

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar a Norma de 
Procedimento IPAJM Nº 022 - 
Cobrança dos benefícios pagos 
indevidamente em função da 
perda da qualidade de beneficiário. 
Versão 1.

Art. 2º. A Norma de Procedimento 
está disponibilizada na íntegra 
no endereço na página eletrônica 
do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do Espírito 
Santo (https://ipajm.es.gov.
br) e na página eletrônica da 
Secretaria de Estado de Controle 
e Transparência (https://secont.
es.gov.br).

Art. 3º. Esta Portaria entra em 
vigor na data da sua publicação.

Vitória, ES, 21 de agosto de 2018.

Anckimar Pratissolli
Presidente Executivo do IPAJM

Protocolo 421010

PORTARIA Nº 031-R, DE 21 DE 
AGOSTO DE 2018.

Aprova a Norma Exclusiva de 
Procedimento IPAJM Nº 023 
- Controle das contribuições 
previdenciárias dos servidores 
ativos.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM 
no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XII, artigo 61 da 
Lei Complementar nº 282, de 22 de 
abril de 2004 e, CONSIDERANDO 
a Portaria SECONT nº 134-S, de 11 
de maio de 2018, que publicou o 
Relatório Resumido de Atividades 
e Rotinas Finalísticas do Instituto 
de Previdência dos Servidores do 
Estado do Espírito Santo;

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar a Norma de 
Procedimento IPAJM Nº 023 
- Controle das contribuições 
previdenciárias dos servidores 
ativos. Versão 1.

Art. 2º. A Norma de Procedimento 
está disponibilizada na íntegra 
no endereço na página eletrônica 
do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do Espírito 
Santo (https://ipajm.es.gov.
br) e na página eletrônica da 
Secretaria de Estado de Controle 
e Transparência (https://secont.
es.gov.br).

Art. 3º. Esta Portaria entra em 
vigor na data da sua publicação.

Vitória, ES, 21 de agosto de 2018.
Anckimar Pratissolli

Presidente Executivo do IPAJM
Protocolo 421011

PORTARIA Nº 032-R, DE 21 DE 
AGOSTO DE 2018.

Aprova a Norma Exclusiva de 
Procedimento IPAJM Nº 024 - 
Inscrição de Inadimplentes no 
CADIN Estadual.

O PRESIDENTE EXECUTIVO DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO - IPAJM 
no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XII, artigo 61 da 
Lei Complementar nº 282, de 22 de 
abril de 2004 e, CONSIDERANDO 
a Portaria SECONT nº 134-S, de 11 
de maio de 2018, que publicou o 
Relatório Resumido de Atividades 
e Rotinas Finalísticas do Instituto 
de Previdência dos Servidores do 
Estado do Espírito Santo;

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar a Norma de 
Procedimento IPAJM Nº 024 - 
Inscrição de Inadimplentes no 
CADIN Estadual.  Versão 1.

Art. 2º. A Norma de Procedimento 
está disponibilizada na íntegra 
no endereço na página eletrônica 
do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do Espírito 
Santo (https://ipajm.es.gov.
br) e na página eletrônica da 
Secretaria de Estado de Controle 
e Transparência (https://secont.
es.gov.br).

Art. 3º. Esta Portaria entra em 
vigor na data da sua publicação.

Vitória, ES, 21 de agosto de 2018.

Anckimar Pratissolli
Presidente Executivo do IPAJM

Protocolo 421014

A Diretoria Técnica do 
Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do 
Espírito Santo - IPAJM, no uso 
de suas atribuições autorizou a 
publicação abaixo:

DEFERIR a imunidade da 
contribuição previdenciária sobre 
a parcela do benefício que não 
exceder o dobro do limite máximo 
estabelecido para o regime geral de 
previdência social aos beneficiários 
abaixo relacionados, de acordo com 
o § 3º, art. 40 da Lei Complementar 
nº 282/2004, regulamentado pela 
Portaria nº 32-R, de 08/04/2011.

1) EDIMEA VARGAS VIEIRA DE 
REZENDE, processo nº 40101010, 
a partir da data do recebimento do 
requerimento, em 19/04/2018.
Validade: permanente.

2) ELISABETH BRAGATTO GRATZ, 
processo nº 82574057, a partir 
da data do requerimento, em 
19/06/2018.
Validade: 01/09/2022.

3) JOÃO MANOEL FREIRE, processo 
nº 82109710, a partir da data do 
requerimento, em 14/05/2018.
Validade: 12/03/2021.

4) JULIO CESAR FREIRE SANTANA, 
processo nº 82338515, a partir 
da data do requerimento, em 
30/05/2018.
Validade: permanente.

DEFERIR a isenção do IRRF aos 
beneficiários abaixo relacionados, 
de acordo com o inciso XIV, do art. 
6º da Lei Federal nº 7.713/88 e 
suas alterações.

1) EDIMEA VARGAS VIEIRA DE 
REZENDE, processo nº 40101010, 
a partir da data do início dos 
sintomas comprovados da doença, 
em 17/10/2017.
Validade: permanente.

2) ELISABETH BRAGATTO GRATZ, 
processo nº 82574057, a partir 
da data do início dos sintomas 
comprovados da doença, em 
01/09/2017.
Validade: 01/09/2022.

3) JOÃO MANOEL FREIRE, processo 
nº 82109710, a partir da data 
do diagnóstico da doença, em 
12/03/2018.
Validade: 12/03/2021.

4) JULIO CESAR FREIRE SANTANA, 
processo nº 82338515, a partir 
da data do início dos sintomas 
comprovados da doença, em 
XX/07/2017.
Validade: permanente.

Protocolo 420891

Ato 066 SCT/GBA/DT 2018

A Diretoria Técnica do Instituto 
de Previdência dos Servidores 
do Estado do Espírito Santo - 
IPAJM, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

RESOLVE:

Publicar, com base na Portaria nº 
69-R de 09 de setembro de 2009, 
publicada no DOES em 10/09/2009, 
as Averbações de Tempo de 
Contribuição relacionadas abaixo, 
com a finalidade de cômputo para 
a aposentadoria:

Órgão / Nome / Nº Funcional-
Vínculo / Regime / Período.

DER-ES
JURACI DE MATOS PENHA SARAIVA
2797658-1
RGPS
02/05/1978 a 20/07/1978
01/08/1978 a 10/12/1986
10/05/1988 a 30/09/2000

IJSN
SEBASTIAO FRANCISCO ALVES
2587998-3
RGPS
22/11/1976 a 30/11/1976
01/03/1977 a 30/07/1977
12/08/1981 a 20/04/1982
01/08/1986 a 31/01/1987
01/04/1987 a 30/06/1987
06/07/1987 a 28/02/1995
22/04/1995 a 30/09/2009
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